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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.178 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021.
CONCEDE SUBVENÇÃO SOCIAL À ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES VISUAIS DE SETE LAGOAS – ADVISETE.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenção social à Associação dos Deficientes Visuais de Sete Lagoas – ADVISETE, inscrita no CNPJ sob nº 18.272.211/0001-49, com sede na Rua Coelho Neto, nº 148, Bairro JK, Sete Lagoas, no valor de R$ 203.955,15 (duzentos e três mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e quinze centavos).

Art. 2º A parceria com a entidade subvencionada será formalizada em observância a Lei Federal nº 13.019/2014, regulamentada no âmbito municipal pelo Decreto nº 5.586/2016 e alterações posteriores.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de recursos do Fundo Municipal de Assistência Social, proveniente da seguinte dotação orçamentária e aquela a esta correspondente no exercício subsequente: 12.04.08.244.2059.2575.3335043000000.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 24 de fevereiro de 2021.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
RAFAEL OLAVO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social

LUCIENE CARVALHO CHAVES
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município
(Originária do Projeto de Lei nº 74/2021 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
